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g) Assegurar todos os procedimentos de contrata-
ção pública no domínio das competências específicas 
atribuídas pelo regime jurídico do sistema nacional de 
compras públicas;

h) [...];
i) [...];
j) [...];
k) [...].»

deve ler -se:

«Artigo 3.º
[...]

[...]:
a) [...];
b) [...];
c) [...];
d) [...];
e) [...];
f) [...];
g) [...];
h) Assegurar todos os procedimentos de contrata-

ção pública no domínio das competências específicas 
atribuídas pelo regime jurídico do sistema nacional de 
compras públicas;

i) [...];
j) [...];
k) [...].»

4 de julho de 2018. — A Secretária -Geral Adjunta, Cata-
rina Romão Gonçalves.

111483884 

 Declaração de Retificação n.º 23/2018
Nos termos das disposições da alínea h) do n.º 1 do 

artigo 4.º e do artigo 11.º do Decreto -Lei n.º 4/2012, de 16 
de janeiro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 41/2013, de 21 de 
março, declara -se que a Portaria n.º 182/2018, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 119, de 22 de junho 
de 2018, saiu com as seguintes inexatidões que, mediante 
declaração da entidade emitente, assim se retificam:

1 — No sétimo parágrafo do preâmbulo, onde se lê:

«Na elaboração dos estudos preparatórios foram 
analisados os contributos das associações sindicais e 
das confederações de empregadores, que assessoraram 
a comissão técnica, bem como pelos representantes 
dos ministérios e serviços da área laboral que foram 
consultados, tendo sido proposto pela comissão o aco-
lhimento dos contributos fundados na necessidade de 
atualização, adequação e clarificação das disposições 
constantes da portaria, com as regras legais aplicáveis, 
designadamente as relativas ao âmbito de aplicação, 
condições de admissão, exercício de funções de diver-
sas profissões e substituição de trabalhador, duração 
do trabalho e descanso semanal, feriados, deslocações, 
profissões e categorias profissionais, enquadramento 
das profissões em níveis de qualificação e retribuição 
mínima mensal garantida.»

deve ler -se:

«Na elaboração dos estudos preparatórios foram ana-
lisados os contributos das associações sindicais e das 

confederações de empregadores, que assessoraram a 
comissão técnica, bem como os contributos dos repre-
sentantes dos ministérios e serviços da área laboral que 
foram consultados, tendo sido proposto pela comissão 
o acolhimento dos contributos fundados na necessidade 
de atualização, adequação e clarificação das disposições 
constantes da portaria, com as regras legais aplicáveis, 
designadamente as relativas ao âmbito de aplicação, 
condições de admissão, exercício de funções de diver-
sas profissões e substituição de trabalhador, duração 
do trabalho e descanso semanal, feriados, deslocações, 
profissões e categorias profissionais, enquadramento 
das profissões em níveis de qualificação e retribuição 
mínima mensal garantida.»

2 — No nono parágrafo do preâmbulo, onde se lê:
«Foi publicado o aviso relativo ao projeto do presente 

regulamento no Boletim do Trabalho e Emprego, Sepa-
rata, n.º 2, de 23 de janeiro de 2018, na sequência do qual 
deduziram oposição o Sindicato dos Trabalhadores de 
Serviços de Portaria, Vigilância, Limpeza, Domésticas e 
Actividades Diversas — STAD, o Sindicato dos Traba-
lhadores e Técnicos de Serviços, Comércio, Restauração 
e Turismo — SITESE, o SINDEL — Sindicato Nacional 
da Indústria e da Energia e a Associação Nacional das 
Empresas de Segurança — AESIRF, pretendo a elimina-
ção da categoria profissional de ‘Vigilante — Segurança 
privado’, de 1.ª e 2.ª do âmbito de aplicação da presente 
portaria.»

deve ler -se:
«Foi publicado o aviso relativo ao projeto do pre-

sente regulamento no Boletim do Trabalho e Emprego, 
Separata, n.º 2, de 23 de janeiro de 2018, na sequência 
do qual deduziram oposição o Sindicato dos Trabalha-
dores de Serviços de Portaria, Vigilância, Limpeza, Do-
mésticas e Actividades Diversas — STAD, o Sindicato 
dos Trabalhadores e Técnicos de Serviços, Comércio, 
Restauração e Turismo — SITESE, o SINDEL — Sin-
dicato Nacional da Indústria e da Energia e a Associa-
ção Nacional das Empresas de Segurança — AESIRF, 
pretendendo a eliminação da categoria profissional de 
‘Vigilante — Segurança privado’, de 1.ª e 2.ª do âmbito 
de aplicação da presente portaria.»

3 — No décimo primeiro parágrafo do preâmbulo, onde 
se lê:

«Argumentam ainda as oponentes que embora a 
portaria exclua do seu âmbito de aplicação as relações 
de trabalho abrangidas por regulamentação coletiva 
negocial, a similitude entre o descritivo funcional da ca-
tegoria profissional nesta previsto e na Lei n.º 34/2013, 
de 16 de maio, e a disparidade salarial entre aquela as 
convenções coletivas do setor vão criar confusão no 
setor, agravando a exposição ao dumping.»

deve ler -se:
«Argumentam ainda as oponentes que embora a 

portaria exclua do seu âmbito de aplicação as relações 
de trabalho abrangidas por regulamentação coletiva 
negocial, a similitude entre o descritivo funcional da ca-
tegoria profissional nesta previsto e na Lei n.º 34/2013, 
de 16 de maio, e a disparidade salarial entre aquela e 
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as convenções coletivas do setor vão criar confusão no 
setor, agravando a exposição ao dumping.»

4 — No décimo quarto parágrafo do preâmbulo, onde 
se lê:

«O argumento concernente ao valor das retribuições 
mínimas previstas na PCT para a referida categoria 
profissional não é comparável com o constante das 
convenções coletivas aplicáveis no setor da prestação de 
serviços a terceiros de segurança privada. A PCT visa em 
concreto âmbitos profissionais e não setores de atividade 
específicos, como é o caso das referidas convenções, 
pelo que estas não tratam, na verdade, de situações equi-
paráveis, ainda que recaiam, parcialmente, sobre âmbi-
tos profissionais idênticos. No entanto, salienta -se que 
atenta a sua especificidade a PCT regula um conjunto 
de condições mínimas de trabalho (para trabalhadores 
administrativos não abrangidos por regulamentação 
coletiva de trabalho) mais favoráveis do que o previsto 
no Código do Trabalho e no que concerne às referidas 
retribuições estas são superiores à retribuição mínima 
mensal garantida em vigor (RMMG), para além de es-
tão ainda sujeitas ao acréscimo do valor corresponde 
a diuturnidades, cujos montantes são significativos.»

deve ler -se:
«O argumento concernente ao valor das retribuições 

mínimas previstas na PCT para a referida categoria 
profissional não é comparável com o constante das 
convenções coletivas aplicáveis no setor da prestação de 
serviços a terceiros de segurança privada. A PCT visa em 
concreto âmbitos profissionais e não setores de atividade 
específicos, como é o caso das referidas convenções, 
pelo que estas não tratam, na verdade, de situações equi-
paráveis, ainda que recaiam, parcialmente, sobre âmbi-
tos profissionais idênticos. No entanto, salienta -se que 
atenta a sua especificidade a PCT regula um conjunto 
de condições mínimas de trabalho (para trabalhadores 
administrativos não abrangidos por regulamentação co-
letiva de trabalho) mais favoráveis do que o previsto no 
Código do Trabalho e no que concerne às referidas retri-
buições estas são superiores à retribuição mínima men-
sal garantida em vigor (RMMG), para além de que estão 
ainda sujeitas ao acréscimo do valor correspondente 
a diuturnidades, cujos montantes são significativos.»

5 — No décimo oitavo parágrafo do preâmbulo, onde 
se lê:

«Assim, manda o Governo, pelos Ministros da Ad-
ministração Interna, da Justiça, da Cultura, da Saúde, 
da Economia, do Ambiente, da Agricultura, Florestas 
e Desenvolvimento Rural, do Mar e pelo Secretário de 
Estado do Emprego, ao abrigo da delegação de compe-
tências que lhe foi conferida pelo Ministro do Trabalho, 
Solidariedade e Segurança Social nos termos do Des-
pacho n.º 1300/2016, de 13 de janeiro, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro 
de 2016, ao abrigo do disposto nos artigos 517.º e 518.º 
do Código do Trabalho, o seguinte:»

deve ler -se:
«Assim, manda o Governo, pelo Ministro da Admi-

nistração Interna, pela Ministra da Justiça, pelos Minis-

tros da Cultura, da Saúde, da Economia, do Ambiente, 
da Agricultura, Florestas e Desenvolvimento Rural, 
pela Ministra do Mar e pelo Secretário de Estado do 
Emprego, ao abrigo da delegação de competências que 
lhe foi conferida pelo Ministro do Trabalho, Solida-
riedade e Segurança Social nos termos do Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro, publicado no Diário da 
República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 2016, ao 
abrigo do disposto nos artigos 517.º e 518.º do Código 
do Trabalho, o seguinte:»

6 — No n.º 1 do artigo 3.º, onde se lê:
«1 — A idade mínima de admissão de trabalhadores 

para desempenho de funções de caixa, cobrador e vigi-
lante é 18 anos.»

deve ler -se:
«1 — A idade mínima de admissão de trabalhadores 

para desempenho de funções de caixa, cobrador e vigi-
lante é de 18 anos.»

7 — No n.º 2 do artigo 7.º, onde se lê:
«2 — O trabalhador tem um direito a um dia de des-

canso por semana, contínuo ou descontínuo, além do 
dia de descanso semanal obrigatório.»

deve ler -se:
«2 — O trabalhador tem direito a um dia de descanso 

por semana, contínuo ou descontínuo, além do dia de 
descanso semanal obrigatório.»

8 — Na alínea c) do n.º 3 do artigo 13.º, onde se lê:
«c) Transporte ou do valor correspondente a 0,28 % 

do preço do litro do combustível utilizado à data, de 
custo mais baixo, por cada quilómetro percorrido, se for 
autorizado a utilizar viatura própria na falta de viatura 
fornecida pelo empregador.»

deve ler -se:
«c) Transporte ou do valor correspondente a 28 % 

do preço do litro do combustível utilizado à data, de 
custo mais baixo, por cada quilómetro percorrido, se for 
autorizado a utilizar viatura própria na falta de viatura 
fornecida pelo empregador.»

9 — Onde se lê:
«Artigo 16.º»

deve ler -se:
«Artigo 15.º»

10 — No anexo I, onde se lê:
«As categorias que correspondem a esta profissão se-

rão atribuídas de acordo com seguintes exigências: Ma-
nipulação de aparelhos de comutação com capacidade 
superior a 16 postos suplementares; Manipulação de 
aparelhos de comutação com capacidade igual ou infe-
rior a 16 postos suplementares.»

deve ler -se:
«As categorias que correspondem a esta profissão se-

rão atribuídas de acordo com as seguintes exigências: Ma-
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nipulação de aparelhos de comutação com capacidade 
superior a 16 postos suplementares; Manipulação de 
aparelhos de comutação com capacidade igual ou inferior 
a 16 postos suplementares.»

4 de julho de 2018. — A Secretária -Geral Adjunta, Cata-
rina Romão Gonçalves.

111483916 

 TRIBUNAL CONSTITUCIONAL

Acórdão do Tribunal Constitucional n.º 319/2018

Processo n.º 188/2017

Acordam, em Plenário, no Tribunal Constitucional:

I — Relatório

1 — O Provedor de Justiça veio requerer a apreciação e 
declaração, com força obrigatória geral, da inconstituciona-
lidade das normas constantes dos n.os 1 e 2 do artigo 16.º do 
Decreto -Lei n.º 220/2008, de 12 de novembro, tanto na re-
dação que lhe foi conferida pelo Decreto -Lei n.º 224/2015, 
de 9 de outubro, quanto na sua versão originária, bem 
como, consequentemente, da norma constante no n.º 3 do 
mesmo artigo 16.º, em ambas as versões.

O requerente alega que as normas objeto do pedido 
violam o disposto no artigo 165.º, n.º 1, alínea b), da Cons-
tituição, com referência ao n.º 1, in fine, do seu artigo 47.º, 
invocando, para sustentar a inconstitucionalidade das nor-
mas impugnadas, os fundamentos seguintes.

«1.º
Está em causa o enunciado legal que versa sobre a 

delimitação subjetiva da elaboração dos projetos de 
segurança contra incêndios em edifícios e das respetivas 
medidas de autoproteção.

2.º
O n.º 1 do artigo 47.º da Constituição da República 

Portuguesa consagra a liberdade de profissão, abarcando 
explicitamente a liberdade de escolha mas também a 
liberdade de exercício.

3.º
Com efeito, entre nós fez trilha a opinião, hoje aparen-

temente inabalável, de que não pode estabelecer -se uma 
distinção cortante entre escolha e exercício da profissão: 
a escolha toca a questão do se uma profissão é assumida, 
continuada ou abandonada («realização da substância»); 
o exercício refere -se à questão do como («realização 
da modalidade»). E assim se chega à afirmação do di-
reito à profissão como um direito fundamental unitário, 
cujos elementos são a escolha, a admissão, a assunção 
e aperfeiçoamento, como também o abandono da pro-
fissão” (cf. Soares, Rogério Ehrhardt, «A Ordem dos 
Advogados — Uma Corporação Pública», Revista de 
Legislação e de jurisprudência, n.º 3809 (1991), p. 288).

4.º
Em todo o caso, a afirmação da liberdade de profissão 

não impede que o exercício da atividade em questão 
seja subordinado ao preenchimento de determinados 

requisitos, em especial daqueles que se prendem com 
a necessária e suficiente preparação, como, aliás, indica 
o próprio n.º 1 do artigo 47.º da Lei Fundamental, na 
parte em que ressalva «as restrições legais impostas 
pelo interesse coletivo ou inerentes à sua própria ca-
pacidade».

5.º

Neste contexto, a liberdade de escolha de profissão 
está sob reserva de lei restritiva [...]. É um dos casos 
expressamente previstos de restrições legais de «direi-
tos, liberdades e garantias» (cf. Canotilho, J. J. Gomes/
Moreira, Vital, Constituição da República Portuguesa, 
Vol. I, 4.ª edição, Coimbra: Coimbra Editora 2007, 
p. 656), em harmonia com os n.os 2 e 3 do artigo 18.º 
da Constituição da República Portuguesa.

6.º

É certo ainda que, na densificação daquela cláusula 
restritiva, o legislador dispõe de uma ampla margem de 
conformação, desde que observados os parâmetros em-
butidos no princípio da proporcionalidade, resguardando-
-se, deste jeito, o núcleo do direito fundamental, não 
estando vedada a criação de regimes jurídicos condicio-
nantes do exercício de uma profissão, o mesmo valendo 
para a introdução de soluções sucessivamente mais 
exigentes (nesse sentido vai a abundante e sólida juris-
prudência do Tribunal Constitucional, corno assinalam 
os Acórdãos n.os 474/89, 347/92, 672/96 e 355/2005).

7.º

Ao definir o regime jurídico da segurança contra in-
cêndios em edifícios (SCIE), o Decreto -Lei n.º 220/2008, 
de 12 de novembro, vem enunciar, na redação hoje 
dada pelo Decreto -Lei n.º 224/2015, de 9 de outubro, 
o seguinte:

“Artigo 16.º
Projetos de SCIE e medidas de autoproteção

1 — A responsabilidade pela elaboração dos projetos 
de SCIE referentes a edifícios e recintos classificados 
na 1.ª categoria de risco, para as utilizações -tipo IV e 
V e nas 2.ª, 3.ª e 4.ª categorias de risco, decorrentes 
da aplicação do presente decreto -lei e portarias com-
plementares, tem de ser assumida exclusivamente por 
um arquiteto, reconhecido pela Ordem dos Arquitetos 
(OA) ou por um engenheiro, reconhecido pela Ordem 
dos Engenheiros (OE), ou por um engenheiro técnico, 
reconhecido pela Ordem dos Engenheiros Técnicos 
(OET), com certificação de especialização declarada 
para o efeito nos seguintes termos:

a) O reconhecimento direto dos associados das OA, 
OE e OET propostos pelas respetivas associações pro-
fissionais, desde que, comprovadamente, possuam um 
mínimo de cinco anos de experiência profissional em 
SCIE, adquirida até à data de 15 de julho de 2011;

b) O reconhecimento dos associados das OA, OE 
e OET propostos pelas respetivas associações profis-
sionais, que tenham concluído com aproveitamento as 
necessárias ações de formação na área específica de 
SCIE, cujos requisitos tenham sido objeto de protocolo 
entre a ANPC [Autoridade Nacional de Proteção Civil] 
e cada uma daquelas associações profissionais;


